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ld:030ESA620F7799EC 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 

CERTIDÃO DE REGISTRO 

CERTIFICO e dou r.;, que• que a A1a Especial da Criação ao Clube de Futsat, rcall~ 

aus vinte e cinco dias J1.-, mb de março de ano de dois mil e quinze {25•03-2015). fica re~:; 

nc:s te Carlório nos Livro de Registro de Thulos e Docwnt:ntos {Registro ln1egral). Livro 8-0J;:6sf 

fls. 240v. sob num~ro de ordem 693. Prenotado no Livro de Protocolo A- 1. tls. 69v sob nW1lt~ , 

215, A,-erbada no Livro A-03, lls. 56, lodos com data de 30 de março de 2015. pelo que li~ 

a presente cenidão. 

Porto-PI. cm 30 de março de 2015 . 

lYJQ4,.b dw. ~,o CP( @Ortto l!\J OUCio~-., . 
1 MARJA DA~ RAÇAS CASTELO BRANCO SALES 

-Oficiala do Registro de Imóveis em exercício-

ld:0B61FB3440B399EE 

CLUBE CAMPO LARGO FUTSAL 

CAPITULQl 

Art. 1º • O Clube Campo Largo Futsal é uma entidade de classe, sem fins lucrativos, que se regera 

por este Estatuto e pela legislação em vigor, com numero íimitado de sócios, sem distinção de credo 

religioso ou político e nacionalidade. 

Art. 2º • O Clube Campo Largo Futsal tem sede e foro Judicial na Cidade de Campo Largo do Piaul, 

interior do Estado do Piaul e foi fundado em 11 de Janeiro de 2015. 

Art. 3° • O Clube Campo Largo Futsal tem por objetivo: 

a) Difundir a pratica dos desportos amadores (futebol, basquete, vôlei, futsal e etc.) entre seus 

associados.- proporcionand<Hhes·.os--meios•ao,-seu alcance-para o- aperfeiçoamento fisico, 

social e mental de acordo com as recomendações ~ órgãos especializados: 

b l Proporcionar aos sócios, dentro de suas possibilidades, reuniões de caráter desportivo e 

social; 

c) Filiar-se a Federação ou si~ilar de ~cordo com .~s r~ndações legais; 

d) O prazo de duração do Clube Campo Largo Futsal será indetenminado. 

CAPITULOU 
DOS PODERES DIRETIVOS 

Art. 4° - A administração do clube. con~tará de: 

a) Assembleia Geral; 

b) Conselho Fiscal; 

c) Diretoria. 

Paragrafo único - Os membros da administração não poderão receber qualquer remuneração. 

CAPITULO Ili 
DOS SOCIOS DIREITOS E DEVERES 
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CLUBE CAMPO LARGO FUTSAL 

Art. 5º - O quadro social se comporá de sócios das seguintes categorias: 

a) Fundadores; 

b) Contribuintes; 

e) Amadores. 

§ 1º - Será considerado sócio fundador, aquele que participar da Assembleia Geral e da Ata de 

fundação da entidade; 

§ 2º - Para ser admitido como sócio contribuinte o candidato deverá ser apresentado por um sócio 

em pleno gozo de deus direito e aceito pela Diretoria; 

§ 3º - Será considerado sócio amador todo aquele convidado pela Diretoria pratique o futsal 

oferecido pelo Clube em defesa da mesma. 

M. 6º • sao direitos dos SOcios: 

a) Frequentar as dependências da Clube e tomar parte das reuniões sociais e desportivas: 
b) Tomar parte da Assembleia Geral; 

e) Votar e ser votado. desde que seja sócio fundador; 

d) Fazer representações ao conselho e a Diretoria. 

Art.. 7° - São deveres dos sOcios: 

a) Respeitar o presente estatuto; 

b) Pagar pontualmente suas mensalidades; 

e) Apresentar, quando for solicitada carteira de identificaçio social: 

d) Zelar pela conservação material e das Instalações da entidade. 

CAPIJULO IY 
DA ASSEMBLEIA GERAL 

Art. 8º -_ A Assembleia Geral sera conslitufda por sócios, qultes.'êom os cofres da entidade. 

Paragrafo único As decisões da Assembleia Geral sao soberanas sobre qualquer outas 

deliberações. 

Art. 9° - A Assembleia Geral deverá reunir-se: 

a) Ordinariamente 01 (uma) vez por ano para dellt,elrar sobre a prestação de contas a 

previsão orçamentaria, como também para deliber&r sobre o relatório de atividades e o 

plano anula do clube, e , a cada 3 (três) anos para a eleição da Diretoria e o Conselho 

Fiscal; 

b) Extraordinariamente, por convocação da Diretoria, do Conselho Fiscal, ou por requerimento 

de no mlnimo um terço (1/3) dos sócios existeni~s em pleno gozo de seus direitos 

estatutários. 
Art. 10º - Na Assembleia Geral deverão ser tratados os assuntos de ordem do dia. 

Art. 11º - A Assembleia Geral deveré ser divulgada pelo menos 15 (quinze) dias antes do evento. 

Art. 12º - A Assembleia Geral somente poderá delibera em_, primeira convocação, com a maioria 

absoluta dos sócios existentes. 

Art. 13º - Não havendo numero suficiente em primeira convocação será realizada a mesma em 

segunda convocação uma hora depois, com qualquer numero de sócios presentes. 

Art. 14º - Compete a Assembleia Geral: 

a) Aprovar reformas no presente Estatuto; 

b) Deliberar sobre a compra de bens moveis e Imóveis; 

e) Deliberar sobre a prestação de contas e previsão orçamentaria: 

d) Deliberar sobre a aprovação do relatório de atividades e plano anual do Clube; 

e) Eleger a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal; 

f) Deliberar sobre os assuntos quando convocada. 

§ 1• - Os sócios votarão declaradamente as questões Julgadas nas Assembleias Gerais. 

§ 2• - As Assembleias Gerais serão dirigidas pelo Presidente da Diretoria. 

§ 3• - A Assembleia Geral Extraordinária convocada por um l!lrço dos sócios sera presidida por um 

sócio eleito pelos presentes nesta Assembleia. 

CAPITULO V 
DO CONSELHO FISCAL 

Art. 15º - Compete ao Conselho Fiscal: 

a) Examinar mensalmente as contas e balancetes da Diretoria; 

b) Apresentar à Assembleia Geral parecer anual sobre os movimentos econômicos; 

c) Denunciar à Assembleia Geral erros administrativos: 

d) Reunir-se ordinariamente para tomar decisões: 

§ 1º - O Conselho Fiscal deverá ser composto por 3 (três) membros efetivos e 3 (três) suplentes. 

eleitos juntamente com a Diretoria. 

§ 2º - Não poderá fazer parte do Conselho Fiscal os ascendentes, descendentes, cônjuges. irmãos, 

padrasto e enteados do Presidente do Clube. 

CAPITULO VI 
DA DIRETORIA 

Art. 16° - O Clube Campo Largo Futsal será administrada p~r uma Diretoria, órgão executivo do 

Clube, composto de: 

a) Presidente; 

b) Vice-Presidente; 

c) 1 ° Secretário; 

d) 1º Tesoureiro; 

Paragrafo único - As eleições deverão ser diretas e de voto secreto, obedecendo uma concordância 

de chapas eleitorais com a composição de acordo com o artigo)6º. 

Art. 17º - A Diretoria fica investida, com restrições constantes deste Estatuto, de amplos poderes para 

praticar os atos de gestões e reunir-se-á: 

a) Ordinariamente, uma vez por mês (no mlnimo): 

b) Extraordinariamente, sempre que preciso, mediante _convocação do Presidente. 

Art. 18º - Compete a Diretoria: 

a) Fazer cumprir as deposições deste estatuto; 

b) Renovar cargos de admissão, readmissão, e penalidade sobre sócios: 

c) Estipular o valor e promover a arrecadação das men~lidades e quaisquer outras rendas; 

d) Organizar anualmente, durante o mês de J~neiro, o relatório contando o balanço e 

demonstração de receita e despesas e as atividades do ano anterio'r, como também o 

plano anual do Clube. 

Afl. 19° • Compete ao Presidente: 

a) Representar o clube em julzo e fora dele: 

b) Presidir as reuniões da Diretoria e Assembleia Geral, executando decisões; 

c) Solucionar casos urgentes, levando-se ao conhecimento da Diretoria; 

d) Executar lodos os atos administrativos: 

e) Convocar a Diretoria. 

Art. 20" - Compete a Vice.Presidente auxiliar o presidente e substituind- em todos os 

impedimentos. 

M 21° Compete ao 1º Secretário: 
a) Lavra e subscrever os atos da Diretoria e Assembleias Gerais em livro próprio; 

b) Expedir e assinar, juntamente com a Presidência, as carteiras de identificação dos sócios; 

c) Manter em dia a correspondência do Clube. 

Art. 22• . Compete ao 1° Tesoureiro: 

a) Ter sob sua guarda e responsabilidade todos os vaklres em espécie pertencente ao clu~; 

b) Responder pela responsabilidade, tesouraria, organizaÇão dos balancetes mensais 8 

anuais; 

c) Emitir recibos; 
d) Efeluar pagamentos do clube; 
e) Oepasitar em nome do clube, em estabelecimento bancário as importancias arrecadadas: 

f) Assinar, juntamente com o Presidente, cheques e outros documentos financeiros; 

g) Providenciar cobrança de mensalidades atrasadas, bem como advertir os órgãos em 

atraso: 
h) Providenciar a arrecadação da receita do clube. 

g~~,~~g~õ\\s 
Art. 23º· Todo processo eleitoral. as condições de votar e ser• votado obedecerá às normas gerais 

aplicadas à sociedade civil. 

Art. 24º • Atendida sempre a exigência de escrutlnio secreto serão considerados eleitos os que 

alcançarem a mataria dos votos dos eleitores presentes. 

Art. 25º -O mandato da Diretoria eleita nao podera exceder de·o3 (três) anos. 

CAPITULOYUI 
DAS HABIUDADES 

Art. 26º - O sócio que infringir as disposições deste estatuto ficara sujeito às seguintes penalidades: 

a) Advertência; 
b) Suspensão; 
e) Eliminação. 

M 27° • Apena advertência devera ser escrito e-aplicada pelo representante da Associação depois 

de aprovada pela Diretoria. 

Art. 28° ·Apena de suspenção será no méxlmo de 90 (noven~) dias e aplicada pela Diretoria. 

Art. 29" · A pena de eliminação sera aplicada pelo Presidente da Entidade depois de aprova~a e . 
Assembleia Geral. · 

e 
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CLUBE CAMPO LARGO FUTSAL 

~ 
~POSIÇÃO GERAL 

Art. 30º • O presente estatuto podera ser alterado pela Assembleia Geral, desde que seja proposta 
pela Diretoria ou por qualquer SOcio quites com as mensalidades. 
Art. 31º • O clube teré como slmbolo uma carnaúba, no qual haverá a inscrição Clube Campo Largo 
Futsal. 

Art. 32º • As cores oficiais do Clube serio o Branco, Verde e Azul. 
Art. 33º • Os casos omissos serio resolvidos pela Diretoria "Ad Referendum· da Assembleia Geral. 

campo Largo do Piaul, de de 

ld:07382ACB281599F 1 

REPÚBLICA~~ A DO BRASIL 
Estado do Piaul 

Comarca de Porto 
Cartório VIRGÍNIA 2° Oficio 

CNPJ/MF nº 10.932.419/0001-35 
Avenida Presidente Vargas nº. 61 Centro 

Fone( ... ) 86 3243- 1298 e 8811 7411 

REGISTRO 

CERTIFICO e dou f~. que os Estatutos Sociais do Clube Campo Largo Futsal, 

realizada aos vinte e cinco dias do mês de março de ano de dois mil e quiil7.e. (25-0H0IS); 

estão registrados neste Cartório, no Livro .de Pessoa Jurfdica; Livro A nº 03, as '15:7& a 80, 

sob num~ de o~ 180; feito em data de 07 de al,ril de 2015, conforme Estatuto e demais 

documentos, ap~os em original, pelo senhor presidente Clube Campo Largo Futsal -

Jairo Soares Leitao , nº \02631498-1 SEJSP-MA, CPF Nº 904.348.973-53, prenotado no livro 

de protocolo A nº OI as fls . 70 verso sob numero 217, em data de 07 de abril de 20\5, que 

após o registro, ficam arquivadas neste cartório, Observada as formalidades legais. 

O referido é verdade dou fé 

Pono-PI, 07 de abril de 20\S. 

ld: 1252568E 14659BC7 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUf 
CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 
E-mail: prefeituramunicipaldecampolargo@outlookcom 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2021 . 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
(INFORMÁTICA) PARA ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE CAMPO 
LARGO DO PIAUÍ - PI. 
CONTRATANTE: Município de Campo Largo do Piauí - PI. 
CONTRATADO: F R SILVA JUNIOR APOIO E CONSULTORIA ADMINISTRATIVO 
EIRELI. 
CNPJ nº 33.260.873/0001-92. 
ENDEREÇO: Rua Francisco Brás da Cruz, Quadra 14, Casa 29, Mocambinho I, 
Teresina - PI. 
VALOR: R$ 69.000,00 (sessenta e nove mil reais). 
FONTE DE RECURSOS: Fundo Nacional de Saúde/FMS/Conta Investimento/Outros. 
DATADAASSINATURADO CONTRATO: 27 de setembro de 2021. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2021. 

e~ · ~~ 
Jairo Soares Leitão 
Prefeito Municipal 

ld: 1252568E 1465990F 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUÍ 
CNPJ (MF): 01.612.754/0001-65 
E-mail: prefeituramunicipaldecampolargo@outlookcom 

EXTRATO DE CONTRATO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2021. 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de ampliação ( construção 
de duas salas) na Escola Municipal Do Costa, zona urbana do Município de Campo 
Largo do Piauí - PI. 
CONTRATANTE: Município de Campo Largo do Piauí - PI. 
CONTRATADO: VI LIMA DOS SANTOS (VS CONSTRUTORA). 
CNPJ nº 35.795.191/0001-00. 
ENDEREÇO: Rua Padre Fábio, nº 378, Centro, Campo Maior - PI. 
VALOR: R$ 65.355,91 (sessenta e cinco mil, trezentos e cinquenta e cinco reais e 
noventa e um centavos). 
FONTE DE RECURSOS: Recursos próprios/Orçamento Geral do 
Município/FPM/ICMS/Outros. 
DATADAASSINATURADO CONTRATO: 20 de setembro de 2021. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 

~ 67 '77~ 

Jairo Soares Leitão 
Prefeito Municipal 


